
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO D.O PARANÁ 

Of. N.° DECRETO N2 0,33j66.0- 

O_Sr. MARCIANO BARANIUK? Prefeito Munici 
pal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuiçOes Legais, e de congor-
midade com a Lei ne 013/66, deste Municl 

Pio de Umuarama, 

RESOL VE: - 

rt. 12 - Ficam devidamente CANCELADOS os certificados de estaciona 
mdntos abaixo discriminádós, tendo em vista a não permanen 
eia dos velculos nos respectivos Pontos; pelo prazo de 30 

dias:- 
"PONTO DE JEEP N2 8 - Praça Manoel Ribas" 

Portadores dos Certificados  :- 	 NRs'Certificados  

1.- FRANCISCO JOÃO SIMÃO 	  

2.- JOÃO EVANGELISTA DE SOUZA  	Cert.n2..00..494 

rt. 2 - 25te Decreto .fundamenta-se na Lei ne 13/66, deste -P,oder. E 

Sácutivo Municipal, em seu artigo 22, pOdendo'; portanto,-

expedir-se novos certificados a autos requerentes. 

.t. 39 — 2ste DECRETO entrará em vigOr na data de sua publicação,-
bendo'revogadas as disposiOes em contrjrio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA-PR., Gabinete 

Prefeit'o Municipal, aos 23 (vinte"e treS) dias do mes de Agosto; 

) do ano de 1.966(humil, novecentos e sessenta e 
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